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DECRETO nº. 165/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00930/2021, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, nomeada que fora através do Decreto nº. 647/2009, a Senhora 
MARLI DE OLIVEIRA BUNIOWSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.750-0 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-21. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 166/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00931/2021, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, nomeado que fora através 
do Decreto nº. 089/2021, o Senhor DIEGO HENRIQUE DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.262-9 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.359-38. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 168/2021 
 

Súmula:  Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO CAMARGO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 40, §1°., III, ‘b’ da Constituição Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal n°. 2037/2009, que dispõe sobre Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº. 00001/2021, 

 
DECRETA 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 170/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 18°. Lugar, a Senhora JOELMA ALVES 
TEIXEIRA ROX, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.996-8 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-98, para o cargo de provimento efetivo de 

ENFERMEIRO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da  publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 171/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
OUVIDORIA, a Senhora SANDRA DO ROCIO STYCHNICKI ARRUDA, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.713-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.529-53, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 172/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X, XI e 
XXIV da Lei Orgânica do Município e o artigo 15 § 8º da Lei Federal 8666/93, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob nº. 00742/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para integrarem a COMISSÃO 

JULGADORA que formará o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - TJD, os 
servidores: 

 

· como Presidente o senhor:  

 
o RODRIGO PINTO MENDES, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Assessor de Relações 
Institucionais, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.430-1 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-07. 
 

· como Suplente a senhora: 

 
o ANDRESSA WOLTERS, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.930-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.569-
90. 

 

· como Relator o senhor:  
 

o THIAGO IGNÁCIO CORRÊA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.277-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX.969-96. 

 

· como Suplente o senhor:  

 
o FRANCISCO DOS SANTOS MARCOS, brasileiro, casado, Instrutor 

de Espaços Eportivos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.240-5 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.769-04; 

 

· como Secretário a senhora:  
 

o ROSEMERI PICHEPIURA MIRANDA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n°. X.XXX.871-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.269-80. 

 

· como Suplente o senhor:  
 

o FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, divorciado, 
servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de 
Divisão Pedagógica, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.135-4 IIPR/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.809-00. 

 

· como Membros os senhores: 
 

o MAURICIO MORAES CAMARGO, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portador da Cédula 
de Identidade R.G. n°. X.XXX.614-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.379-84. 

o EVERTON JOSÉ FATURI, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. XX.XXX.351-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.979-11; 

DECRETO nº. 167/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00942/2021, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 309/2002, a Senhora FERNANDA MARA ARAUJO 
OLIVEIRA VITACZIK, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.386-6 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-83. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2.037/2009, 

à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO CAMARGO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.872-0 IIPR/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-
67, ocupante do cargo público de Zelador, sob a matrícula n°. 652, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva. 

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 
Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 1.029,07 (mil e vinte e nove reais e sete centavos) por mês, 

e terá a complementação salarial constitucional no valor de R$ 70,93 (setenta reais e 
noventa e três centavos), equiparando-se, assim, os proventos ao salário mínimo 
nacional vigente, à razão de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) por mês, totalizando R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na 

mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, § 8º da 
Constituição Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional 
vigente. 

 
Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita 01 de fevereiro de 2021. 
 

DECRETO nº. 169/2021 
 

Súmula:  Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora ROSELI DE FATIMA SANTOS
TEIXEIRA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 40, §1°., III, ‘b’ da Constituição Federativa do Brasil, 

artigos 45 e 46 da Lei Municipal n°. 2037/2009, que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº. 00058/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2.037/2009, 
à servidora ROSELI DE FATIMA SANTOS TEIXEIRA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.724-4 IIPR/PR, inscrita no CPF nº. XXX.XXX.749-
41, ocupante do cargo público de Zelador, sob a matrícula n°. 926, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva. 

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 
Lei Municipal 2.037/2009, c/c art. 40, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 716,76 (setecentos e dezesseis reais e setenta e seis 
centavos) por mês, e terá a complementação salarial constitucional no valor de R$ 

383,24 (trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), equiparando-se, assim, 
os proventos ao salário mínimo nacional vigente, à razão de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) por mês, totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) anuais, 
assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
INPC, conforme artigo 40, § 8º da Constituição Federal, não podendo o benefício ser 
inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 

Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2021. 
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 173/2021 
 

Súmula: Decreta os dias 15, 16 e 17 até as 13 horas, de 

fevereiro de 2021, Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais de Jaguariaíva. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando que a “Folia de Momo” é data tradicional 
brasileira, onde é comemorada em todos os Estados e Municípios brasileiros; 

 
Considerando que as Repartições Públicas Federais e 

Estaduais, fixaram datas semelhantes para decretação dos Pontos Facultativos 
observado apenas a conveniência administrativa; 

 

Considerando que a situação Epidemiológica atual 
demonstra um contagio pandêmico negativo no Município de Jaguariaíva que 
atualmente conta com 1.232 (um mil, duzentos e trinta e dois) casos de Covid-19 e 29 
(vinte e nove) óbitos até a data de 27/01/2021, bem como, infelizmente, pela percepção 

de tais indicadores tendem a manter-se em alta; 
 
Considerando que a média de Taxa de Ocupação dos Leitos 

de UTI no Paraná, de acordo com o informe Epidemiológico da Secretaria Estadual de 

Saúde – SESA de 27/01/2021, é de 85% (oitenta e cinco por cento), e ainda,  
 
Considerando pelo princípio da Conveniência

Administrativa, para o Município/Prefeitura de Jaguariaíva, o ideal é a suspensão dos 

Expedientes nas datas referendadas,  
 

 DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, os dias 15, 16 e 17 até as 13 horas, de fevereiro de 2021. 

 

Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 
Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 

 

Artigo 3º.  Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

o MARIA TEREZA MENDES PRESTES DUARTE, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.513-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.739-04. 

 

· como Suplentes os senhores: 
 

o TAMIRES PIMENTEL SAMPAIO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. XX.XXX.951-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.909-79; 

o EMERSOM POMIM PONCIANO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor Gráfico, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.001-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.269-86; 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica revogado do Decreto n°. 484/2017 datado de 

16 de maio de 2017. 
 
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
 Processo dispensa Nº 1/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por

extenso
Condições de
pagamento

Lote

SCHNEIDER ACRILICOS -
EIRELI
CNPJ 28.567.612/0001-80
R IVAI Rolândia-PR
CEP 86602-518

2.050,00 Dois Mil e
Cinqüenta
Reais

mediante
apresentação de
nota fiscal

001

Objeto: AQUISIÇÃO DE PÚLPITO EM ACRÍLICO PERSONALIZADO 

Valor Global:  R$ 2.050,00 (Dois Mil e Cinqüenta Reais)
Dotações

Exercíci
o da
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2021 16 01.001.01.031.0001.2001 1 4.4.90.52.42.00 Do Exercício

Jaguariaíva, 02 fevereiro de 2021.

JOSÉ MARCOS PESSA FILHO
Câmara Municipal de Jaguariaíva-PR

Vereador-Presidente

*O original encontra-se assinado.
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